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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que determine ao setor competente a elaboração e encaminhamento a esta Casa de Leis de Projeto de Lei que institua a capacitação em Língua Brasileira de Sinais (Libras) para os Agentes de Segurança Pública do município.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a presente indicação tem como objetivo promover a inclusão social e o atendimento adequado às pessoas com deficiência auditiva, garantindo-lhes acesso pleno e igualitário aos serviços de segurança pública municipal.

A comunicação é elemento essencial nas abordagens realizadas pelos agentes de segurança, sendo que a ausência de conhecimento em Libras pode gerar dificuldades no atendimento, falhas na comunicação e até situações de risco, tanto para os agentes quanto para os cidadãos com deficiência auditiva.

A capacitação em Língua Brasileira de Sinais (Libras) permitirá que os profissionais atuem com maior eficiência, sensibilidade e preparo, assegurando um atendimento mais humanizado e acessível.

Ressalta-se que a iniciativa está em conformidade com a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e com a Lei nº 10.436/2002, que reconhece a Libras como meio legal de comunicação e expressão, incentivando sua difusão e uso nos serviços públicos.

Dessa forma, a criação de um programa de capacitação em Libras para os agentes de segurança representa um avanço significativo na construção de uma sociedade mais justa, inclusiva e preparada para atender a todos os cidadãos.

Diante do exposto, solicita-se a elaboração do referido Projeto de Lei, contemplando a oferta de cursos de capacitação, carga horária adequada e eventual certificação dos profissionais.

Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que determine ao setor competente a elaboração e encaminhamento a esta Casa de Leis de Projeto de Lei que institua a capacitação em Língua Brasileira de Sinais (Libras) para os Agentes de Segurança Pública do município.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de março de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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